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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNpJ: 04.21 7.362/0001 _90

TER Mo RATI FI C ÇÃo l)E PROCEsso E R ES PECTIVo PRocE D I ]\'I ENTO oLICIT T R Io
INE XIC I t] I L DA DE DE LIclTAÇ o N' 001t20 I 9

O Exmo. Sr. prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste,
Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e estando de conformidade
com a. legislaçâo pertinenre, RATIFICA a presente Inexigibilidade de Licitação
enquadrada no Inciso II, do Art. 25, daLei Éederal n. t.aáeDz e suas alterações
posteriores e, ainda com base no parecer Jurídico exarado pela Douta Assessoria
Jurídica-- do Município, 

-Tendo 
como objeto a contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de consurtoria j urídico-administrativa,
nas diversas áreas de ,trly1t"i_do Município, para que se proceda a contratação
dos serviços da empresa DE PIERI ADVocACiA - cNpJi 08.981.843/0001_28,
no valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mir reais) por um período de l2 (doze) meses,
totalizando o valor de R$ 72.000,00 (setenra e dóis mir ràais), conendo tal ã".p"sa á
conta específica constante da Lei orçamentária do Municipio de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2019.
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qrmpÍir fielmente as dáusulas ora avençadas, bem como as normas pre-
üstas na Lei 8.666/93 e legislaçáo clmpleÍnentar;

í3.í.3 Vinorlam-se a esle conlrato. para nns de anâlise técnica, juridica e
decisão supeíior o Edital do Pregão Presencial no 012/2018, seus anexos
e a Proposta da contratada;

í3.1.,ú. É vedado caucionar ou utilizar o presente conlrato para qualquer

operaçào fnanc€ira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.

cúusuLA oÉcrMA euaRTA: DA puBucAçÂo

14.1. Para efrcácia do presente inslrumento, a Preíeitura Municipal pro-

üdenciará a publicaÇão do seu extrato no Diáíio OÍicial da AMM
https://diaÍiomunicipal.org/muamrÍú

CúusULA oÉcIMA QUINTA: oo FoRo

t5,í. A9 paíes contÍatantes elegem o foro da @maíca de Píimaveía do
Leste - MT como competente para dirimi. quaisquer questoes oÍiundas do
pÍesente instrumento, inclusive os casos omissos, que náo puderem seÍ
resolüdos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
pÍivibgiado qúe seja.

E poresta.em de aclrdo, as paÍtes lirmam o presente clntràto, em 02 (du-

as) üas de igualteore Íorma paÍa um só eteito legal.

SârÍo Antônio do Leste - MT, 02 de maio de 2019.

. /GI,EL JOSE BRUNEÍÍÂ

PREFEIÍO TIUNICIPAL

ALEXANDRE MENDÉS DE SOUZA MEI

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01

PREFEITURA MUNICIPAL OE DO

LEI COMPLEMENTAR NO íí5.20í9

LEI COMPLEMENTAR N" íí5, DE 22 OE ABRIL DE 20í9. "DISPôE SG,
BRE ALTERAçÔES NA LEt COirPLEirEt{TAR No lO8.2Ot7, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS."

A PREFEITA OO MUNICIPIO OE SÃO FÉUX DO ARÂGUAIA, ESTADO
DE MÂTO GROSSO. Faço sabeÍ que a Câmara Municipal de VêÍeadoÍBs
ai .ovou e eu sanciono a seguinte Lei complementar

Art. 10 Esta Lei Complementar introduz alteraçôes na Lei ComplemeÍÍar
n'108.2017.

A|.t. 2ô O aÍtigo 2o da Lei Complementar no '108, de 20 de oúubro de 20'17.
p.ssa a vigoraí com a seguinte redaÉo:

"Ar1. ? A Pt@uadoda Ge,",l b Municlpio é @asfruido dos sêg{rrhlBs

cargos.'

I Procuíado.-Geal do Munblpio - 01 (um) caqo;

ll PÍ@urador Ju di@ do Munícipio - 01 (un) c€eg:

lll - Assessot Jutidi@ Municípal - 01 (um) carya.

Paríágíafg úoico. O As-seí'p. Jutídklo Munkipal §rtá no,rrú em @mi§.
saa pelo PíeÍeito Mundpal, e o Píocurador Geral dg Munictpio se,á non e-
at;o nos tefinos do arl. 91 da Lei Oryãnict Muniipal.

Aí1. 3'O anigo 60 da Lei Complementa, nô í08, de 20 de outubm de 2017,
pi:ssa a vigorar com a seguinte rêdação:

"rrt. 6o O caryo de Prccuíador Juridi@ seá provklo em ca,átet eÍetiq
ai:.)s ptévia aprcvação ed @ncuEio público & prcvas, oôodecendc§s,
nos atos de nomeaçáo, à odem classif@tóia."

Art. 4'O artigo 8o da Lei Complementar no 108, de 20 de outubro de 2017,
p r:sa a vigorar com a sêguinte redaçào:

"ÀÍt. 8o Sáo atibuiúes do Ptocurador Jurldko do Município:

I I - represenlar o Município êm juízo, ativa o gassrlys/rrerb, g prqrlow, sua

I deiesa efi todas e quarlguer aç6es;

ll - pÍopot ações civis pitblicas e de Íepa,açáo de danos de autgda do Mu-

lll - elabonr infoínações a sarB/,l pÍgstadas pêlas autoridados do Púr
E'ccutiw ern nandados dê seguãnça ou mandados & iniunçáo;

lV emih parecÊt s,.bre matüías ,c.laci0,nadas co,, prpcêssos lrrdbbis
en que o Municipio tenha irlel€ssê;

V apÍeÇiar prcvianente os p.pccssos da ,risi,açáo, as minutas de @nba-
L.. convênios, acodos e demais atos 6rahl,os s oôÍiraçõos âssurn das
p.ios ótgáos da administnçáo direta do Poder Execuliw;

Vt - aptcciat b& e quaq@t ato qw imglklw aliênaéo dg patiírônio
itr.úiliário municipal, bem @mo autoização, pen isião e coÍrcessilo dê

VII - assufiir o catgo de Pt@u@doÍ Geral h Municípb nos lêííros do aâ.
91 da Lei Oígãnba Municipal, quattu petcebeá, a títuto de Wtifr@çAo
d. Íunção, um acréscino de 5096 sobíe scus vancifirentos:

Vi;l - subsídiar os dcmais órgãos ern assuntos ju di@s;

lx - promover a cgbnnça judicial e exfiaiudic:al da divkta ativa e dos do-
n) .;s cíéditos do Município:

X - efiilir paÍecct sobre matéias Íelacionadas a strlot de iiú.utaçáo a at-
recadaçáo do Munblpio:

Xi - subsrdrár os selo/Es de anêcadaçào o bibutaçáo em assuntos jttddi-
c. s:

Xi - desempenhar outrâs furç6es c!arêl6Ías."

NOME:

RG;

CPF;

02)

NOi/E

RG:

CPF

TERMO DE RAÍFICAçÂO - tNEXtGtBtLtOADE DE L|C|TAçÃO No 004/
2019

:R}IO DE RATIFICACÃO\-.
INEXTGTBTL|DADE DE L|C|TAçÂO No OO4/2019

O Exmo. Sr. P.eíeito Municipalde SantoAntÕnio do Leste. Estado de Mato
Grcsso no uso de suas atribuições legais e estando de conÍormidade com
a legislaÉo pertinente, RATIFICA 8 presente tnexigibilidade de Licitação
enquadíada no lnciso ll, do Art.25, da Lei Fedeíal no.8.666/93 e suas al-
terações posteaioÍes e, ainda com base no Parecer Juridico exarado pela

Douta Assessoria Juridica do Munaçipio, Tendo como objeto a ContÍata-
çâo d9 empÍssa êspociallzada om prqstação de serviços de consul-
toÍia jurídico{dministrativa, nas diveEas ársas de atividadês do Mu-
nicipio, para que se procêda a clntratação dos sêrviçls da empresa OE
PIERI AOVOCACIA - CNPJ: 08.981.843/0001-28, no valor mensat de Rt
6.000,00 (seis mil .eais) por um período de 12 (doze) meses,totalizândo
o valor de Rl 72.000,00 (setenta e dois mil reais), coíÍendo tal despesa
á clnla especlfica constante da Lei Orçarnentéria do l\4unicípio de Santo
Antônio do Leste, Estado de Malo Grosso, para o Exercício Financ€iío de
2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍsf€ito Municipal
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